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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

ANÁLISE E DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 01-2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em reforma predial para reforma da sede antiga do CRO/RS.
 Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2022, reuniram-se a Pregoeira e Equipe de Apoio do CRO/RS, de forma virtual, para análise da impugnação ao Edital, interposta pela empresa CORMART COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, recebida tempestivamente, por e-mail  em 17/01/2022 
 I - DA IMPUGNAÇÃO 
A impugnante impugna, em síntese, os seguintes itens do Edital:
a) A exigência do edital de vínculo atual ou futuro e neste item deixando a entender que a declaração de contratação futura seria por CTPS esta em desacordo com a jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União. 
b) Impugnação ao subitem “b.1” do item 10.15.1.4 – Qualificação Técnica-operacional: b.1)Construção, reforma ou restauração de prédio público, comercial, industrial ou residencial, com 350m² (trezentos e cinquenta metros quadrados) de área mínima construída em um único atestado. 
c) Cronograma físico financeiro não está de acordo com os prazos do Memorial Descritivo Geral;
d) Necessidade de retificação do Anexo III – Modelo de Proposta Financeira;
e) Impugnação do valor exigido na cláusula 7ª da minuta do contrato para garantia da execução da obra;
A impugnação apresentou os seguintes requerimentos:
6.1 Retificação do subitem “b” do item 10.15.15 do edital para ser aceito na comprovação de vínculo do profissional especificado na alínea “a” do item 10.15.15 o contrato de prestação de serviços;
6.2 A complementação do edital com a especificação da área total real do terreno e as áreas reais privativas e comuns se houver, dos pavimentos a serem reformados;
6.3 Retificação da exigência referente ao atestado de capacidade técnica operacional para exigir apenas reforma predial nos termos do preconizado pelo órgão de controle externo;
6.4 Retificação do cronograma físico financeiro para constar os itens de serviços preliminares e iniciais de acordo com os prazos previstos no Memorial do Anexo1 do edital;
6.5 Retificação do Anexo III – modelo de proposta financeira para constar valor total da obra em lote único no modelo;
6.6 Retificação do seguro/garantia constante na minuta do contrato para 0,80% (zero virgula oito por cento) do total da obra, considerando a determinação do TCU.
II - DA APRECIAÇÃO 
Deve-se esclarecer que a impugnação oferecida não impede a licitante de participar do certame, uma vez que nenhum dos itens da Impugnação interferem na elaboração de proposta de preços. 
Tal hipótese foi brilhantemente comentada pelo professor Marçal Justen Filho, que ensina: 
“Qualquer interessado tem a faculdade de, respeitado o prazo do § 2º, apresentar suas reservas e discordâncias e, simultaneamente, formular proposta. É incorreto supor que o interessado apenas disporia de duas opções: ou concordar (e participar) ou discordar (e não participar). Há uma terceira hipótese. O interessado pode discordar e participar. Porém, deverá exteriorizar tempestivamente sua reserva e formular sua impugnação. Nem poderia ser de modo diverso. A interpretação diferente acarretaria absurdos. Imagine-se a hipótese de edital claramente viciado, adredemente preparado para beneficiar uma certa empresa. Se os interessados não dispusessem da faculdade de apresentar a proposta e, simultaneamente, impugnar o edital, premiar-se-ia a conduta abusiva. Os licitantes que discordassem não poderiam participar; os licitantes que participassem não poderiam discordar. Logo, uns e outros não poderiam impugnar o edital e só lhes restaria assistir a vitória da fraude. A Lei nº 8.883 alterou esse entendimento, ao admitir a participação do interessado não obstante haver formulado impugnação. O disposto no § 3º exige dois comentários complementares. O primeiro envolve o descumprimento a exigências objeto de impugnação. O particular dispõe de uma alternativa. Pode formular sua impugnação mas, simultaneamente, cumprir o requisito do edital. Nesse caso, sua derrota não acarretará consequências. Outra seria quando o sujeito impugnar a exigência e deixar de atendê-la. Essa é a situação disciplinada pelo § 3º do art. 41. O particular tem o direito de continuar a participar do certame até que sua impugnação seja decidida. Mas, se vier a ser derrotado, o descumprimento às regras do edital acarretará sua exclusão. O segundo comentário refere-se ao defeito na redação do dispositivo. A expressão ‘trânsito em julgado’ é reservada para decisões do Poder Judiciário. No caso, deve reputar-se que a Lei alude à decisão final na via administrativa, a qual não ‘transita em julgado’ em sentido técnico.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética,14ª edição, São Paulo, 2010, pg. 577). 
A Administração está atenta aos princípios básicos das licitações e não tem a intenção de comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo de qualquer processo licitatório. Entretanto, no trato dos negócios públicos, o Administrador deve observar as formalidades legais a fim de preservar o interesse público, a segurança das relações jurídicas e a constituição de direitos.
Impende observar que a Administração Pública deve observar os princípios fixados no art. 37, da Constituição Federal, legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade e da eficiência.
Por conseguinte, deve respeitar os princípios basilares da Licitação, dentre eles, podemos mencionar os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 
Ademais, verifica-se que a Lei Federal nº 8.666/93 tem por finalidade atender aos seguintes objetivos: a) garantir a observância do princípio da isonomia; b) garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e, c) promover o desenvolvimento nacional sustentável.
Assim sendo, não basta observar os princípios constitucionais e legais, para que a licitação tramite adequadamente, pois a Administração Pública deve observar também as finalidades norteadoras da Licitação proposta. 
Em análise ao instrumento convocatório, verificou-se ter razão a Licitante Impugnante em relação aos seguintes pedidos:
6.1 Retificação do subitem “b” do item 10.15.15 do edital para ser aceito na comprovação de vínculo do profissional especificado na alínea “a” do item 10.15.15 o contrato de prestação de serviços;
Considerando o requerimento, retifica-se o Edital, para aceitar contrato de prestação de serviços, como comprovante do vínculo;
6.2 A complementação do edital com a especificação da área total real do terreno e as áreas reais privativas e comuns se houver, dos pavimentos a serem reformados;
Considerando requerimento, junta-se ao Edital matrícula do imóvel a ser reformado, bem como complementa-se a informação do Engenheiro responsável de que o imóvel possui 360m2 de área construída;
6.3 Retificação da exigência referente ao atestado de capacidade técnica operacional para exigir apenas reforma predial nos termos do preconizado pelo órgão de controle externo;
Em pesquisa à jurisprudência do TCU, referente à qualificação técnica operacional, diagnosticou que o entendimento daquele órgão é como previsto na Carta Magna, pela manutenção da maior concorrência possível aos certames da Administração Pública. Assim decide-se retificar o Edital para que qualificação técnica operacional se dê através da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, sem constar quantidades mínimas, exigindo-se a comprovação de experiência em serviços de maior relevância em percentuais não superiores a 50% dos quantitativos a executar. 
6.4 Retificação do cronograma físico financeiro para constar os itens de serviços preliminares e iniciais de acordo com os prazos previstos no Memorial do Anexo1 do edital;
Considerando a necessidade de retificação, segue em anexo Memorial descritivo e cronograma físico financeiro.
6.5 Retificação do Anexo III – modelo de proposta financeira para constar valor total da obra em lote único no modelo;
Segue Anexo III retificado.
6.6 Retificação do seguro/garantia constante na minuta do contrato para 0,80% (zero virgula oito por cento) do total da obra, considerando a determinação do TCU.
No tocante ao percentual de garantia, de 5% exigido no contrato, não merece retificação o edital, uma vez que o Art. 56 da Lei 8.666/93 estabelece que a critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras, sendo o percentual de 5% previsto no parágrafo 2ª, conforme segue:
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 
§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)
II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)
§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
O TCU em acórdão se manifestou favorável a garantia adicional, conforme trecho que segue (ACÓRDÃO 169/2021 – PLENÁRIO, RELATOR RAIMUNDO CARREIRO, PROCESSO 039.025/2019-5 )
:
Não se pode olvidar o fato de a garantia do art. 56 não poder ser confundida com a disposta no § 2º do art. 48. A primeira, desde que prevista no instrumento convocatório, terá efeitos na proposta a ser contratada independentemente de apresentar valor acima ou abaixo do limite imposto para a garantia adicional. Além disso, como o nome já sugere, a garantia adicional não exclui a obrigação da prestação da garantia do art. 56, se assim estiver previsto no edital correspondente.
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.
(...)
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(grifos acrescidos)
Diante do exposto, recebida a Impugnação apresentada de forma tempestiva, decide-se por deferir parcialmente os requerimentos formulados, e retificar o Edital do Pregão Eletrônico 01-2022, conforme fundamentação acima.
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